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CRIA A CASA DE APOIO AO TRATAMENTO 
FORA DO DOMICÍLIO DESTINADA A 
PACIENTES EM TRATAMENTO DE SAÚDE NA 
CIDADE DE JOÃO PESSOA - CAPITAL DA 
PARAÍBA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, Antonio Lucena 
Filho, gestão 2021/2024, faz saber a todos os habitantes do sobredito município, que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica criada na estrutura administrativa do Fundo Municipal de Saúde do Município de 
Bonito de Santa Fé/PB, a Casa de Apoio ao tratamento fora de domicílio com sede da Cidade de 
João Pessoa-PB. 

Parágrafo Único - A Casa de Apoio é o local público adequado para receber estes pacientes 
durante o tratamento de saúde fora de seu domicílio de origem. 

Art. 2°. Para instalação da casa de apoio ao tratamento fora do domicílio, o Chefe do Poder 
Executivo poderá celebrar contrato de locação de imóvel na forma da Lei de Licitações e contrato 
administrativo, destinado ao acolhimento e hospedagem de pacientes em tratamento na Capital do 
Estado da Paraíba. 

Art. 3°. O serviço público municipal de saúde de apoio ao Tratamento Fora de Domicílio - TFD, 
instituído pela Portaria n° 55 da Secretaria de Assistência à Saúde (Ministério da Saúde), é um 
instrumento legal que visa garantir, através do Sistema Único de Saúde - SUS, tratamento médico a 
pacientes portadores de doenças não tratáveis no âmbito municipal, por falta de condições técnicas. 

Art. 4°. O fmanciamento consiste no fornecimento de transporte gratuito para atendimento médico 
especializado de diagnose, terapia ou cirurgia em hospitais referenciados e demais despesas com a 
casa de apoio ao tratamento fora do domicílio na acolhida e hospedagem do paciente e 
acompanhante, se este se ftzer necessário. 

Art. 5°. Por se tratar de casa de apoio, onde a hospedagem é transitória, serão ofertados pelo 
Município a título de alimentação, os itens que integram a cesta básica, que estarão disponíveis na 
dispensa do local de funcionamento da casa, sob administração dos funcionários. 
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Art. 6°. O Tratamento Fora do Domicílio - TFD tem por objetivo viabilizar assistência integral à 
saúde dos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS, proporcionando o acesso aos serviços de 
saúde especializados em outros municípios e na Capital do Estado, quando esgotados todos os 
recursos técnicos no município ou região de saúde, segundo metas pactuadas e legislações vigentes. 

Art. 7°. O Tratamento Fora do Domicílio - TFD será concedido nas seguintes situações: 

I -usuários atendidos na rede pública ou privada conveniada ou contratada do SUS, mesmo aqueles 
que recebem recursos de Programas Previdenciários e Assistenciais; 
li - referenciados para serviços especializados de média e alta complexidade, depois de esgotados 
todos os recursos de diagnóstico e/ou tratamento disponíveis no município, Região de Saúde; 
lll- com deslocamentos para tratamento na Cidade de João Pessoa/PB; 
IV - com garantia de atendimento no município de destino, através do aprazamento pela Central de 
Marcação de Consultas e Exames Especializados e/ou pela Central de Leitos do município de 
residência do paciente; 
V - com exames complementares, de acordo com o protocolo pertinente, no caso de cirurgias 
eletivas e outros procedimentos em atendimento à solicitação médica; 
Vl - com procedimentos explicitados na Programação da Assistência de Média e Alta 
Complexidade. 

Parágrafo Único - Transporte de paciente para tratamento fora do domicílio será realizado de 
segunda a sexta-feira, de acordo com a demanda apresentada no serviço municipal de saúde. 

Art. 8°. O tratamento fora do domicílio não será concedido nas seguintes s ituações: 

I - quando o paciente estiver realizando tratamento através de planos privados de saúde e/ou de 
caráter parti cu lar; 
li - em tratamentos que utilizem procedimentos assistenciais contidos no Piso de Atenção Básica do 
Município; 
III - sem garantia de atendimento no município executante de referência, ou sem agendamento; 
IV - para procedimentos não constantes na Tabela Unificada de Procedimentos, Medicamentos e 
OPM do SUS (SIGTAP/MS). 

Art. 9°. O paciente de Tratamento Fora de Domicílio - TFD é aquele que necessita de tratamento à 
saúde especializado em média e alta complexidade, quando esgotados todos os meios de tratamento 
no seu município ou região de saúde. 

Art. 10°. A indicação do acompanhante deve constar no laudo médico, esclarecendo o porquê da 
impossibilidade do paciente se deslocar desacompanhado. 

Art. 11. O acompanhante deverá ser maior de 18 (dezoito) anos e menor de 60 (sessenta) anos e 
estar em boas condições de saúde fisica e mental. 
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Art. 12. A casa de Apoio será administrada por um Diretor de Departamento, cargo integrante da 
estrutura administrativa, de livre nomeação e exoneração por ato do chefe do executivo. 

Art. 13. O serviço municipal de saúde encaminhará ao responsável pela administração da Casa de 
Apoio, a relação dos pacientes indicados para tratamento fora do domicílio para cadastramento e 
acompanhamento. 

Art. 14. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta das dotações consignadas no 
orçamento do Fundo Municipal de Saúde vigente. 

Art.l5. A título de gratificação pelo serviço prestado, os funcionários da Casa de Apoio, receberão 
a importância correspondente a 20% do salário base, mediante os seguintes critérios que serão 
acompanhados pela secretaria de saúde mensalmente: 

a) Assiduidade 

b) Humanização da assistência 
c) Manutenção do patrimônio 

Art. 16. A casa de Apoio em Saúde será administrada por um Coordenador e seus auxiliares. Estes 
poderão advir do quadro de funcionários da Secretaria Municipal de Saúde ou por cessão de outras 
secretarias do município, de livre nomeação e exoneração por ato do chefe do executivo. 

Art.l7. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Municí io de Bonito de Santa Fé, Estado da Para1ba, 
em 17 de março de 2023. 

Antonio 
PREFEIT 

ANTONI 

Avenida Aurea Dias de Almeida, n° 228. Centro, Bonito de Santa Fé- PB - CEP 58960-000. 
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Art. 1."- Fica o Poder Executi vo Munic ipal autorizado a abrir Crédito 
Especial ao Orçamento vigente. no valor de R$ 226.000.00 (duzentos 
e vinte e seis mil reais), dcstinauos a Aquisição de Veículo c 
Equipamentos diversos para a Secretaria de Saúde Municipal, 
recursos oriundos de saldo em conta anterior a 20 18, de recursos 
transferidos do Governo Federal (SUS). criamos ação com 
classificação e fontes de recursos abaixo dcscriminadas. 

02.040-SECI~ETARIA DE SAÚDE 
02.041 -Fundo Municipal de Saúde 
lO- Saúde 
30 I - Atenção Bás ica 
I 007- Saúde para Todos 
1048 - Aquisição de Veículo c Equipamentos Diversos 
4490-52- (FR 2600)- Equipamelllos c Materiais 
Permanentes ........ .... R$ 120.000.00 
4490-52- (FR 2600)- Equipamentos c Materiais 
Pcrmanentes ..... ............ R$ I 06.000.00 
TOTAL ......................... RS 226.000,00 
Art. 2" - Constitui recursos para cobertura do Crédito Especial aberto 
pelo artigo anterior. a anulação de dotação. na fom1a do art. 43, e seus 
parágrafos, da Lei Federal N." 4.320 de 17 de Março de 1964. 
02.040 - SECRETARIA DE SAÚDE 
02.041 - Fundo Municipal de Saúde 
I O- Saúde 
303- Suporte Pro lilático e Te rapêuti co 
I 004- Saúde de Qualidade para Todos 
I 007 - Melhoria Habitacional 
4490-51- (FR 1500)- Obras e lnstalações ...... ................. RS 14.427.00 
3390-93- (FR 1636)- Indenização e Restituiçào ................. RS 5.600,00 
4490-51- (FR 1636)- Obras e lnstalações ..................... RS 168.000.00 
4490-93- (FR 1636)- Indenização e Restituição .......... .. .. R$ 5.600,00 

02.080 - SECRETARIA DA AGRIC., M. AMBIENTE, REC. 
HÍDRICOS E MINERAIS 

18 - Gestão Ambiental 
544 - Recursos Hídricos 
I 004- Saúde de Qualidade para T odos 
1002 - Planejar, Const. c Exc. p/ Melhor Servir Assim Const. 
Futu ro Melhor p/ Todos 
4490-51- (FR 1700)- Obras e lnstalações ... ....... ...... ... RS 32.373.00 

TOTAL ..................... RS 226.000,00 
Art. 3"- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefei10 Constitucional do Município de Bonito de Santa 
Fé. Estado da Paraíba. em 17 de março de 2023. 

ANTONIO LUCENA FILHO 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Antonio Furtado de Figueiredo elo 

Código ldentificador:D88F6B I E 

SECRETARIA DE ADM I ISTRAÇÃO 
LEI MU ' IC IPAL N" 850/2023- AUTORIZA O 
REMANEJAMENTO, A TRAI'iSPOSIÇÃO E A 

TRANSFERÊNCIA DE FONTES DE RECURSOS DAS 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS CO STANTES DA LEI N. 

843/2022- L E I ORÇAMENTÁRIA A UAL PARA 2023. 

LEI MU 'ICIPAL N" 850/2023 

AUTORIZA O REMA EJAME TO. A 
TRANSPOS IÇÃO E A TRA NSFERÊ CIA DE 
FO T ES DE RECURSOS DAS DOT AÇÕES 
ORÇAME T ÁRIAS CONSTANTES DA LEI N. 
!::43/2022 - LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA 
2023. 

O PREFErTO MUNIC IPAL DE BO ITO DE SANTA FÉ, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município. Antonio Lucena Filho, 
gestão 202112024, faz saber a todos os habitantes do sobredito 
município, que a Càmara Municipal aprovou e cu sanciono a segu inte 
Lei: 

Art. I ". Fica o Prefeito M unicipal autorizado a efetuar o 
remanejamento, transposição e transferência de dotações por anulação 
de dotação de um órgão para outro. d.: uma categoria de programação 
para outra. de uma fonte de recurso para outro, e ainda de uma 
categoria econômica para outra. de acordo com o que preceitua o 
Inciso VI, do Art. 167, da Constituição Federal, combinado com o 
artigo 66 da Lei 4.320/64, limitado em 50% (cinquenta por cento), das 
despesas lixadas na LOA. 

l>arágrafo Único - O limite já estabelecido na LOA 2023. de que 
trata o art. 1". fica definido no limite único para suplementação de 
dotação j:i autorizado na Lei Orçamentaria c remanejamento e 
transposição de dotações orçamentarias de uma categoria econômica 
para outra, conforme jà definido no Art. 167. da Constituição Federal, 
de que trdta a presente Lei. 

Art. 2". O limite autorizado no Artigo anterior. não será computado os 
créd itos suplementares abertos que se destinar a: 
I - Pessoal e Encargos Sociais; 
11 - Parcelamentos Previdenciários; 
111 - Precatórios Judiciais: 
Art. 3". Para os Iins dt:sta Lei, entende-se como: 
I. Remanejamento: movimentação de dotações de um orgao para 
outro decon·ente de reformas administrativas. alteração na csttutura 
organizacional , bem como necessidades orçamentárias do órgão: 

11. Transposição: autorização para transferências de saldo de 
dotações orçamentárias. de categorias econômicas diferentes bem 
como de programas deferentes; 
I 11. Transferências: autorizações para suplementações orçamentárias 
dentro da mesma categoria econômica. grupo de natureza da despesa, 
ou e lemento econômico (desdobramento). 

Art. 4". A autorização contida no caput do Art. I" desta Lei permitirá 
que o Prefeito Munic1pal. respeitadas as demais nom1as 
consti tucionais. possa efetuar: 

I. Remanejamento c suplementação de dotações orçamentárias com a 
finalidade de ajustar os orçamentos de órgãos reesuuturados. 
utilizando como fome de recursos o previsto no inciso 111 , do§ I". do 
Art. 43 da Lei n" 4.320/64. até o montante dos saluos das dotações 
orçamentárias dos respectivos órgãos reestruturados; 

11. Remanejamento e suplementação de dotações orçamentárias em 
caso de movimentação de pessoal de uma unidade orçamentária para 
outra; 

111 . Transposição de recursos de uma unidade orçamentária para outra. 
ou de uma categoria de programação para outra. 

Art. 5". Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi cação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Bonito de Santa 
Fé, Estado da Paraíba. em 17 de março de 2023. 

ANTON IO LUCENA FILHO 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Antonio Furtado de Figueiredo Neto 

Código ldcntificador:2D021 1 A I 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
LEI MUNICIPAL N" 851/2023- CRIA A CASA DE APOIO AO 

TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO DESTINADA A 
PACIENTES EM TRATAM E 'TO DE SAÚDE A CIDADE DE 

JOÃO PESSOA - CAPITAL DA PARAÍBA E DÁ OUTRAS 
PROVTDÊ ' CIAS. 
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LEI MUN IC II'AL N" 85112023 

CRJA A CASA DE APOIO AO TRATAMENTO 
FORA DO DOMICÍLIO DESTI! ADA A 
PACIE TES EM TRATANtE TO DE SAÚDE A 
CIDADE DE JOÃO PESSOA - CAPITAL DA 
PARAÍBA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNIC IPAL DE BONITO DE SA TA FÉ, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Mun icípio, Antonio Lucena Fi lho, 
gestão 202112024, faz saber a todos os habitames do sobredito 
município. que a Câmara Munic ipa l aprovou c cu sanciono a segui nte 
Lei: 

Art. 1". Fica criada na estrutura administrati\'a do Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Bonito de Santa Fé!PB, a Casa de Apoio ao 
tratamen!o fora de domicílio com sede da Cidade de João Pessoa-PB. 

Parágra fo Único - A Casa de Apoio é o local público adequado para 
receber estes pacie111es durante o tratamento de saúde fora de seu 
domicílio de origem. 

Art. 2°. Para instalação da casa de apoio ao tratamento fora do 
domicíli o. o Chefe do Poder Executivo poderá celebrar cont rato de 
locação de imóvel na forma da Lei de Lic itações e comrato 
administrativo, destinado ao acolhimento c hospedagem de pacie ntes 
em tratamento na Capital do Estado da Paraíba. 

Ar t. 3°. O serviço público municipal de saúde de apoio ao Tratamento 
Fora de Domicilio - TFD. instituído pe la Portaria n" 55 da Secretaria 
de Assistênc ia à Saúde (Mímstério da Saúde), é um instrumento legal 
que visa garantir. através do Sistema Único de Saúde - SUS, 
tratamento médico a pacientes portadores de doenças não tratáveis no 
âmbito municipal, por fa lta de condições técnicas. 

Art. 4". O financiamento consiste no fornecimento de transporte 
gratuito para atendimento médico especial izado de diagnose. terapia 
ou cirurgia em hospitais referenciados e demai s despesas com a casa 
de apoio ao tratamento fora do domicílio na acolhida e hospedagem 
do paciente e acompanhante, se este se fi zer necessário. 

Art. 5". Por se tratar de casa de apoio. onde a hospedagem é 
transitória, serão ofe11ados pelo Município a titulo de alimentação, os 
itens que integram a cesta básica. que estarão disponíveis na dispensa 
do local de func ionamento da casa, sob administração dos 
funcionários. 

Art. 6". O Tratamento Fora do Domicilio - TFD tem por objetivo 
viabilizar assistência integral à saúde dos usuários do Sistema Único 
de Saúde - SUS. proporcionando o acesso aos serviços de saúde 
especializados em outros municipios e na Capital do Estado, quando 
esgotados todos os recursos técnicos no município ou região de saúde. 
segundo metas pactuadas e legislações vigentes. 

Art. 7". O Tratamento Fora do Domici lio - TFD será concedido nas 
seguintes situações: 

I - usuários atendidos na rede pública ou privada conven iada ou 
contratada do SUS. mesmo aqueles que recebem recu rsos de 
Programas Previdenciários c Assistenciais: 
11 - referenciados para serviços especializados de média e alta 
complexidade. depois de esgotados todos os recursos de diagnóstico 
e/ou tratamento disponíveis no município. Região de Saúde: 
111 - com deslocamentos para tratamento na Cidade de João 
Pessoa!PB: 
IV- com garantia de atendimento no município d.: destino, atra\'éS do 
aprazamento pela Central de Marcação de Consultas e Exames 
Especializados e/ou pela Central de Leitos do município de residência 
do paciemc; 
V - com exa mes complementares, de acordo com o protocolo 
pe11incntc. no caso de ci rurgias eletivas e outros procedimentos em 
atendimento à solicitação médica: 

VI - com procedimentos explicitados na Programação da Assistência 
de Média e AJta Complexidade. 

Parágrafo Único - Transpor!.: de pacient.: para tratamemo fora do 
domicilio será realizado de segunda a sexta- feira, de acordo com a 
demanda apresentada no serviço municipal de saúde. 

Art. 8". O tratamento fora do domicilio não será concedido nas 
seguintes situações: 

I - quando o paciente estiver realizando tratamento através de planos 
privados de saúde e ou de caráter particular: 
11 - em tratamentos que utilizem proced imentos assistenciais contidos 
no Piso de Atenção Básica do Mwlicipio: 
111 - sem garantia de atendimento no município executaJJ!e de 
referência, ou sem agendamento: 
IV - para procedimcmos não constames na Tabela Unificada de 
Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS (SIGTAPfMS). 

Art. 9". O paciente de Tratamento Fora de Domicilio - T FD é aquele 
que necessi ta de tratamt:nto à saúde especial izado em média e alta 
complexidade. quando esgotados todos os meios de tratamento no seu 
município ou região ele saúde. 

Art. I 0". A ind icação do acompanhante deve constar no laudo 
méd ico. esclarecendo o porquê da impossibilidade do paciente se 
deslocar desacompanhado. 

Art. 11. O acompanhante deverá ser maior de 18 (dezoito) anos c 
menor de 60 (sessenta) anos c estar em boas condições de saúde fis1ca 
c mental. 
Art. 12. A casa de Apoio será administrada por um Dire tor de 
Dcpanamemo. cargo integrante da estrutura administrativa. de livre 
nomeação e exoneração por ato do chefe do executivo. 
Art . 13. O serviço municipal de saúde encaminhará ao responsável 
pela administração da Casa de Apoio, a relação dos pacientes 
indicados para tratamento fora do domicílio para cadastramento e 
acompanhamento. 
Art. 14. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta 
das dotações consignadas no orçamento do Fundo Municipal de Saúde 
vigente. 
Art. I S. A título de grati fi cação pelo serviço prestado. os funcionários 
da Casa de Apoio, receberão a importância correspondente a 20% do 
salário base. mediante os seguintes critérios que serão acompanhados 
pela secretaria de saúde mensalmente : 
a) Assiduidade 
b) Human ização da assistência 
c) Ma nutenção do patrimõnio 
Art. 16. A casa de Apoi o em Saúde será admin istrada por um 
Coordenador c seus auxiliares. Estes poderão advir do quadro de 
funcionários da Secretaria Municipa l de Saúde ou por cessão de outras 
secretarias do município. de livre nomeação e exoneração por ato do 
chefe do executivo. 

Art. 17. Esta Lei .:ntrará em vigor na data de sua publicação. 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Mun icípio de Bonito de Santa 
Fê, Estado da Paraíba. em 17 de março de 2023. 

ANTO 10 L UCENA FILHO 
Prefeito Constitucional 

Publ icado por: 
Antonio f'urtado de Figueiredo Neto 

Código I dentificador:9FFSCDFE 

SECRETA RI A DE AD~II ISTRAÇÃO 
LE I MUNICIPAL N" H5212023 - DETER 1111\A A C RIAÇÃO DA 

REDE DELAS SERTÃO COM A I ' CLUSÃO DE SERV IÇOS 
DE PROTEÇÃO À M ULHER VÍTIMA DE VlOLÊ C IA NOS 
SITES DA PREFEITURA DO M U ICÍPIO E DA CÃMAR A 

M UNIC IPAL DE BONITO DE SA 'TA FÉ - PB, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊ 'C IAS. 
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